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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP
Concurso Público de Provas Nº 01/2023

EDITAL DE RESPOSTAS DOS RECURSOS, RETIFICAÇÃO DO GABARITO,

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS 
E CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das atribuições legais:
I. DETERMINA A INCLUSÃO DO CANDIDATO HENRIQUE HECKLER na Listagem de candidatos PCD, que por um erro no processamento de dados não teve o seu nome divulgado.
II. DIVULGA AS RESPOSTAS DOS RECURSOS INTERPOSTOS em face a aplicação das Provas Objetivas, Divulgação dos Gabaritos e Resultado Preliminar divulgados em 08/05/2023 das provas realizadas em 07/05/2023, cujo prazo para protocolo foi do dia 08 ao dia 10/05/2023 e ainda o Resultado do Parecer, a saber:

Obs. A resposta na íntegra está disponível ao Candidato, no site da Directa Carreiras, no “Painel do Candidato”, link “Meus Recursos”.
	Cod_Interno
	Cód e Cargo
	Nome
	Status

	5263
	2.01 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª CLASSE - FEMININO
	PRISCILA FERRAZ DE CAMARGO
	INDEFERIDO

	5258
	2.02 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª CLASSE - MASCULINO
	ALESSANDRO FOGACA SIMAO
	INDEFERIDO

	5257
	
	BRUNO VINICIUS FERREIRA
	DEFERIDO

	5262
	
	FELIPE INACIO DOS SANTOS
	INDEFERIDO

	5261; 5264
	
	JEAN LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA
	INDEFERIDO

	5265
	
	LUIS HENRIQUE WERNEQUE DO AMARAL
	DEFERIDO

	5259; 5266; 5267
	
	MARCOS JESUS DOMINGOS
	INDEFERIDO

	5256
	
	PAULO CELESTINO DAS  NEVES
	INDEFERIDO

	5260
	
	THIAGO LEITE DOS SANTOS
	DEFERIDO


III. DIVULGA A RETIFICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL para os cargos abaixo relacionados, em decorrência dos recursos protocolizados na forma do Edital e julgados procedentes, alterando, consequentemente o Resultado Preliminar divulgado anteriormente:

	Cód e Cargo
	Questão
	Alteração 

	2.01 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Feminino) e 

2.02 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Masculino)
	28
	Altera o gabarito de “A” para “B”


IV.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS (LISTAGEM GERAL, DE AFRODESCENDETES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA). A listagem se encontra em ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, separada por cargo e está disponível para consulta através da Internet no endereço www.directacarreiras.com.br. 

V. CONVOCA PARA A REALIZAÇÃO DO TAF (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA) os candidatos abaixo   relacionados, obedecendo à data, horário e local, a seguir:

	DATA: 03/06/2023 (sábado)

LOCAL: CAMPO MUNICIPAL – Endereço: Av. Amazonas, s/n, Capão Bonito/SP

	Cargo
	Candidato (a)
	Horário

	2.01 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª CLASSE - FEMININO
	LISTA GERAL 
	até a 28ª classificada *
	08h00

	
	LISTA AFRODESCENDENTES 
	até a 1ª classificada *
	08h00

	2.02 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª CLASSE - MASCULINO
	LISTA GERAL 
	Do 1º ao 40º classificado *
	09h00

	
	
	Do 41º ao 77º classificado *
	11h00

	
	LISTA AFRODESCENDENTES 
	até o 5º classificado *
	11h00

	
	LISTA PCD (COM DEFICIENCIA) 
	até o 2º classificado *
	11h00


Observação: conforme previsto em Edital, o candidato que estiver participando de mais de uma lista e for convocado para a realização desta etapa, ele fará o Teste apenas 1 (uma) vez e o seu Resultado constará em todas as  listagens.
a) 
O candidato deverá comparecer na data, no local e horários constantes no Edital de Convocação, a ser divulgado nos termos do ITEM 7.1, munido, OBRIGATORIAMENTE, de Documento de identidade (Original com foto) descrito no ITEM 4.1.15 do edital completo e atestado médico original nos moldes do Edital Completo.
b) 
Desde já fica estabelecido que será desclassificado o candidato que não apresentar atestado médico, der ou receber qualquer ajuda física durante a realização do teste; Impedir a corrida dos demais candidatos; Correr fora da pista do teste; Abandonar o local antes do término do teste. Demais informações sobre o TAF estão disponíveis para consulta no Edital Completo e seus respectivos anexos.
VI. IMPORTANTE - CANDIDATO SABATISTA: 

Os candidatos que comprovarem que são membros de denominações religiosas que têm como dogma a guarda do sábado (guarda sabática), e que por conta de impedimento religioso não puder realizar o TAF no Sábado no horário estipulado, poderá solicitar a realização às 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, do mesmo dia, obedecendo às seguintes instruções:

a) A solicitação deverá ser formalizada através de DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO (solicitar antecipadamente o modelo à Directa caso não possua); 

b) 
A DECLARAÇÃO deverá estar devidamente preenchida, assinada com firma reconhecida (do líder religioso) e o candidato deverá enviar o referido documento digitalizado em formatos “PDF, JPG ou JPEG”, via e-mail para: contato@directacarreiras.com.br, relacionando no assunto: SABATISTA, até o dia 31 de maio de 2023, para cumprimento dos seus deveres enquanto candidato. A via original deverá ser entregue no dia da realização do TAF ao coordenador da Directa Carreiras que estará presente. O não cumprimento de qualquer condição, inclusive solicitação fora do prazo, implicará no impedimento da realização da prova em horário estipulado para Sabatistas.

c) 
Os candidatos que tiverem suas solicitações deferidas, deverão comparecer ao seu local de realização da prova no mesmo horário dos demais candidatos, e serão acomodados, onde deverão aguardar para iniciarem suas provas somente a partir das 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, ou da hora que efetivamente houver o pôr do sol”.

d)
Nestas condições, o candidato não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação ou de manifestação desde o horário regular previsto para os exames até as 18 (dezoito) horas, devendo os celulares e outros equipamentos eletrônicos, serem acondicionados em local a ser definido pela coordenação da escola.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço www.directacarreiras.com.br e no “Jornal Oficial do Município”, bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público.

Capão Bonito/SP, 19 de maio de 2023.

A comissão

